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Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº. 64511995, que trata do 
statuto dos Servidores Públicos do Município de São José do Jacuri, das 
utarquias e fundações municipais e poder Legislativo. " 
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O Prefeito do Município de São José do Jacuri, Estado de Minas Gerais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e publico a presente lei: 

Art. 1°. Fica alterado o artigo 101º e o seu §1°, da Lei Municipal nº. 645, de 06 de setembro de 1995, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 101°- É assegurado ao funcionário o direito à licença para o desempenho de mandato 
em confederação, federação, a associação de classe de âmbito nacional o sindicato o 
representativo de categoria ou entidade fiscalizadora da profissão~ com remuneração. 

Parágrafo 1°- Somente poderão ser licenciados os funcionários eleitos para o cargo de direção 
em ou representação das referidas entidades, até o máximo de 01 (um) por entidade. 

Parágrafo 2°-..... .. .. ...... .. .. .... .. ..... ...... .... .. .. .. ..... ........................... .............. . 

Parágrafo 3°-.. ....... .... ..... ..... .. ..... .. ... ....... .. ...... .. ... .. .. .. ...... .. .... .. ... ..... .......... " 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

São José do Jacuri - MG, 03 de agosto de 2017. 

~ 
Claudio José Santos Rocha 

Prefeito Municipal 


